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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

3JECIVBSB 

3º Juizado Especial Cível de Brasília 

Número do processo: 0728822-40.2020.8.07.0016 

Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 

AUTOR: XXX 

REU: XXX  

SENTENÇA 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, conforme inteligência do art. 355, inciso I, do CPC. 

A preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela ré não merece prosperar. A legitimidade de parte, 

pertinência subjetiva a ação, é analisada à luz da relação jurídica material narrada pela autora na petição 

inicial, conforme teoria da asserção. 

Havendo a correspondência entre as partes da relação jurídica material narrada na inicial e as partes da 

relação jurídica processual, resta satisfeita e presente tal condição da ação. 

Passo ao exame do mérito. 

A relação jurídica estabelecida entre as partes é de natureza consumerista, devendo a controvérsia ser 

solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor 

(Lei n. 8.078/1990). 

Todavia, a inversão do ônus da prova consagrada no art. 6º, inciso VIII, do CDC, não se opera no 

ambiente processual onde o consumidor tem acesso aos meios de prova necessários e suficientes à 

demonstração do dano causado. Assim, indefiro o pedido. 

Os documentos apresentados são suficientes para demonstrar a prescrição da dívida, tendo em vista que o 

vencimento se deu em 2009. 

Todavia, a perda pelo credor do seu direito de propor a ação judicial contra o devedor, não obsta a 

cobrança extrajudicial da quantia devida, porquanto a prescrição não atinge o direito subjetivo em si, mas 

apenas a pretensão a sua cobrança. 

Assim, não há que se falar em reconhecimento da inexigibilidade do débito,  uma vez que a dívida 

efetivamente existe, fato incontroverso, e pode ser cobrada extrajudicialmente, cabendo ao credor buscar 

o seu crédito em observância aos ditames da legislação consumerista. 
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No caso, observo que as cobranças direcionadas à autora estão em desacordo com a legislação, pois foram 

realizadas em seu local de trabalho e direcionadas a terceiros, tirando-lhe a paz e o sossego, uma vez que 

a colocaram numa situação aflitiva capaz de abalar o seu estado psíquico. 

O abuso ou excesso na cobrança de dívida perpetrado por serviço de telemarketing, como evidenciado nos 

presentes autos, é suficiente para ensejar indenização por danos morais, já que o consumidor não pode ser 

submetido a constrangimento. 

A situação delineada em muito ultrapassa os meros aborrecimentos do cotidiano, em evidente afronta ao 

disposto no art. 42 do CDC, o que torna procedente a indenização por danos morais pleiteada. 

Não é outro o entendimento jurisprudencial:  

CONSUMIDOR. COBRANÇA DE DÍVIDA PRESCRITA REALIZADA POR ESCRITÓRIO DE 

ADVOCACIA. LIGAÇÕES TELEFÔNICAS REITERADAS E ENVIOS DE MENSAGENS POR E-

MAIL. PRÁTICA COMERCIAL ABUSIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito 

e se sujeita ao dever de indenizar. 2. O escritório de advocacia que presta serviço de cobrança/negociação 

para banco responde pelos danos decorrentes de eventual excesso ou abuso, nos termos do artigo 25, § 1º, 

do CDC. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. 3. No caso concreto, o autor, 

ora recorrido, narra que há mais de 3 anos vem recebendo e-mails e reiteradas ligações telefônicas do réu 

cobrando uma dívida prescrita. Alega que são inúmeras ligações no seu celular, na sua residência e no seu 

escritório que começam pela manhã e se estendem até a noite, bem como ocorre nos finais de semana. 

Afirma que as ligações estão causando aflição e constrangimento, pois acontecem em qualquer período do 

dia, repetidas vezes. Por fim, esclarece que para tentar resolver o problema procurou o Procon, 

ReclameAqui e MPDFT, mas não obteve êxito em fazer cessar as cobranças (ID 7432234 página 1 a 33). 

4. Em sua peça de defesa o réu sustenta, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e, no mérito, afirma 

que não houve comprovação de dano. Todavia, não juntou nenhuma prova que demonstrasse a existência 

da dívida e a razoabilidade nas cobranças, pelo que não se desincumbiu de seu ônus probatório, nos 

termos do artigo 373, II, do CPC. Restou incontroverso a alegação da parte autora de que as ligações de 

cobrança são insistentes em diferentes horários do dia. 5. Lado outro, os prints da tela do celular do autor 

e os e-mails comprovam que a cobrança é reiterada. Outrossim, a ligação gravada (ID 7432222) 

demonstra a falta de cordialidade com o consumidor e a intenção de permanecer com as cobranças, 

mesmo se tratando de dívida prescrita. 6. Vale ressaltar que o réu, como mandatário do banco, tem direito 

de efetuar cobranças e fazer negociações, até mesmo de dívida prescrita, ao consumidor que esteja 

inadimplente, mas o exercício abusivo desse direito configura ato ilícito (CC, art. 186) e sujeita o infrator 

ao dever de indenizar os danos cometidos. 7. A par de tal quadro, restou comprovada que a conduta do 

recorrente, além de abusiva, perturba a paz do consumidor, sendo certo que a insistência ultrapassa a 

órbita do mero aborrecimento e consubstancia dano moral indenizável. 8. Quanto ao valor da indenização 

por dano moral não há um critério matemático ou padronizado para estabelecer o montante pecuniário 

devido à reparação. O valor da reparação deve guardar correspondência com o gravame sofrido, devendo 

o juiz pautar-se nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, sopesando as circunstâncias do 

fato e as condições pessoais e econômicas das partes envolvidas, assim como o grau da ofensa moral e sua 

repercussão. 9. Atento às diretrizes acima elencadas, entendo o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais), como suficiente para, com razoabilidade e proporcionalidade, compensar os danos sofridos pela 

parte autora, sem, contudo, implicar em enriquecimento sem causa. 10. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 11. Sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de 

julgamento servindo de acórdão, na forma do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. 12. Diante da sucumbência, 

nos termos do artigo 55 da Lei dos Juizados Especiais (Lei nº 9.099/95), condeno o recorrente ao 
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pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do 

valor da condenação. (Acórdão n.1167877, 07489609620188070016, Relator: ASIEL HENRIQUE DE 

SOUSA 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 02/05/2019, 

Publicado no DJE: 15/05/2019. Pág.: Sem Página Cadastrada.) 

Ressalto que, conforme entendimento jurisprudencial dominante, para que se configure a lesão não há se 

cogitar da prova do prejuízo, posto que o dano moral produz reflexos apenas no âmbito do lesado, sendo 

suficiente a demonstração do dano.  

Assim, procedida a compatibilização da teoria do valor do desestímulo com o princípio que veda o 

enriquecimento sem causa e consideradas as condições econômicas das partes e o grau de 

responsabilidade, arbitro a indenização no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais e declaro extinto o 

processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo 

Civil para: 1) condenar a requerida a cancelar as cobranças no horário de expediente da autora no prazo 

de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem 

reais), até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais); 2) condenar a requerida a pagar à requerente o valor de R$ 

2.000,00 (três mil reais), a título de reparação por danos morais, corrigido monetariamente pelo INPC 

desde a sentença e acrescida de juros de 1% ao mês a partir da citação.  

Sem custas ou honorários, a teor do disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, caso haja pedido de cumprimento de sentença, deverá ser intimado o devedor 

a efetuar o pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos 

termos do art. 523 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.  

  

  

Giselle Rocha Raposo 

Juíza de Direito 

  

BRASÍLIA, DF, 16 de dezembro de 2020  


